
PROJETO DE LEI Nº          DE 2015 

 

 

 

Incluir ao art. 126, da Lei 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o 

regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas 

federais a insuficiências de provas. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Incluir ao art. 126, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

“Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no 

caso de absolvição criminal que negue a existência do fato, a sua autoria e por 

insuficiência de provas”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATICA 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo Incluir ao art. 126, da Lei 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais a insuficiências de 

provas. 

As Comissões de Inquérito no âmbito do Poder Executivo não tem 

capacitação jurídica suficiente para conduzir procedimentos complexos para apuração 

da verdade material de infrações administrativas, e o juízo criminal possui mais 

ferramentas adequadas para tal e maior isenção de julgamento, sem possíveis 

perseguições pessoais, políticas ou de qualquer outra natureza. Seria injusto o reflexo 

das decisões absolutórias refletirem na esfera administrativa apenas sob duas hipóteses 

de que versa o atual artigo 126, da Lei 8.112, de 1990, devendo ser acrescido também, o 

disposto no art. 386, VI, do CPP, a absolvição penal por insuficiência de provas, 

fazendo desde já, reflexo no âmbito administrativo para afastar qualquer pena aplicada 

ao servidor. 

Existe em nosso País o preconceito subjacente com a inversão de princípios 

e preceitos contidos no nosso ordenamento jurídico justamente por parte de quem 

deveria ser isento deste tipo de conduta, tais como as Autoridades dos Três Poderes, o 

cidadão comum e a imprensa escrita e falada. Apesar de nossa Lei Fundamental prever 

o princípio da presunção de inocência (CF, art. 5
º
, LVII), da necessidade do órgão 

acusador provar que o servidor público investigado/acusado é responsável pela prática 

do fato ilícito que lhe é imputado (CPP, art. 156, primeira parte) –“a prova da alegação 

incumbirá a quem a fizer”-, do princípio do contraditório e da ampla defesa esta como 

decorrente do “due process of law” (CF, art. 5º, LV) e do grandioso e absoluto princípio 

fundamental da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1
º
, III), os mesmos são totalmente 

desrespeitados. Tem-se presenciado Comissões Disciplinares utilizarem de suas 

prerrogativas para devassar os atos, inclusive financeiro-econômicos de pessoas 

inocentes, no afã de encontrar um elemento de convicção para dar suporte a uma futura 

punição. Quando não é encontrado nenhum indício de irregularidade disciplinar contra o 

servidor público investigado, a Comissão exige que ele prove a inocência do que lhe é 



imputado pela investigação, mesmo sem ter uma acusação formal contra o referido 

servidor sendo que este, por conseguinte desconhece do que está sendo acusado. 

Violam-se assim suas garantias e direitos fundamentais constitucionais e suas liberdades 

civis, em atitude e formação cultural despótica, absolutista, arbitrária, autoritária, 

antidemocrática e inconstitucional. 

Este sistema de apuração e de julgamento na instância administrativa não é 

o mais recomendável, pela ausência de uma técnica jurídica específica e pela não 

observância do procedimento legal previsto para tal fim, sem cumprimento rigoroso do 

disposto na Lei Fundamental e infraconstitucional que regulam a matéria. 

Assim, quando se investiga um mesmo fato ilícito na esfera administrativa 

disciplinar e na penal, apesar delas serem independentes e autônomas, deverá o 

julgamento do Poder Judiciário repercutir na outra instância, quer pela supremacia da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI), quer pelo princípio da presunção de inocência (CF, 

art. 5º, LVII), pouco importando se a absolvição do servidor público ocorrer por 

reconhecimento na sentença pela inexistência do fato, ou da autoria, por não existir 

prova de ter o réu concorrido para a infração penal (CPP, art. 386, IV) e até mesmo por 

não existir prova suficiente para a condenação (CPP, art. 386, VI). 

Este reflexo da decisão penal no processo administrativo disciplinar é uma 

consequência lógica da paz social e da segurança jurídica, subprincípio constitucional, 

visto que não é coerente e nem jurídico que o título judicial prolatado na esfera criminal 

não tenha os seus efeitos reconhecidos na esfera administrativa disciplinar máxime 

quando o ilícito investigado e julgado é o mesmo ocorrido na esfera administrativa. 

O legislador infraconstitucional reconhece a supremacia do Direito Penal 

sobre o Direito Administrativo Disciplinar quando o ilícito penal investigado é o mesmo 

para fins de prescrição da pretensão punitiva, regulando-se a mesma pela legislação 

penal, além de estabelecer que será afastada a responsabilidade administrativa do 

servidor público no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou da 

autoria, consoante se depreende do disposto no art. 126, da Lei nº 8.112/90 e nos demais 

Estatutos dos Servidores Públicos Estaduais e Municipais. 



E, quando a Constituição estabelece que ninguém será considerado culpado 

até que haja trânsito em julgado de sentença criminal, se verifica que a absolvição de 

um servidor público da prática de um ilícito  penal por falta de prova suficiente como 

nas outras hipóteses legais tratadas nos incisos do art. 386, do CPP, possui a força de 

retirar a eficácia da validade do ilícito penal que fora imputado ao réu, refletindo tal 

situação para todo o ordenamento jurídico. 

Nesta circunstância, a absolvição por não existir prova suficiente para a 

condenação, a que alude o inciso VI, do art. 386, do CPP deve refletir na jurisdição 

administrativa, pelo fato do ilícito penal e o ilícito administrativo serem 

ontologicamente iguais. Sendo certo, que declarado não existente o ilícito penal pela 

falta de prova, o reflexo na instância administrativa é uma consequência da coisa 

julgada (CF, art. 5º, XXXVI), bem como do princípio da presunção de inocência (CF, 

art. 5º, LVII). 

Por outro lado, a redação do art. 126, da Lei nº 8.112/90, é parcialmente 

inconstitucional, por excluir o reflexo da absolvição por falta de prova (CPP, art. 386, 

VI) no processo administrativo disciplinar. Este ato inconstitucional ofende o que vem 

estabelecido em nossa Lei Fundamental, pois não se admite o fracionamento da 

verdade. Ela foi objeto de verificação no juízo criminal e se materializa no respectivo 

decisum. Assim temos a verdade como justiça; a justiça como verdade. 

A decisão absolutória no processo criminal (seja qual for o seu fundamento) 

deve projetar-se sobre a jurisdição administrativa para estabelecer a justiça, tendo em 

conta que o ilícito administrativo é um minus em relação ao Direito Penal. Por outro 

lado, a decisão judicial põe termo a uma situação jurídica conflituosa, onde é 

estabelecida a verdade real, resultante da coisa julgada. Assim, é necessário que o ato 

jurisdicional tenha os seus efeitos imutabilizados, de modo que possa resolver a situação 

contenciosa. 

E para haver estabilidade nas relações jurídicas, elas devem ser resolvidas, 

em última instância, pelo Poder Judiciário, pois senão teríamos repetições, pelas 

mesmas partes, dos mesmos conflitos, tornando intermináveis as situações jurídicas 

contenciosas. Razão pela qual, o art. 468, do Código de Processo Civil estabeleceu uma 



presunção absoluta de verdade, com “força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas.”. 

Em assim sendo, deverá haver uma devida evolução tanto da doutrina como 

da jurisprudência, no sentido de não se admitir mais que um servidor público 

inocentado na jurisdição penal, por não existir prova suficiente para a sua condenação 

(falta de prova do ilícito cuja prática lhe foi imputada), possa ser condenado na esfera 

administrativa disciplinar pelo mesmo fato. 

O subprincípio constitucional da segurança jurídica não permite mais que estas punições 

injurídicas sejam levadas à efeito, pois o Estado resolve situações jurídicas através do 

poder jurisdicional, exatamente para estabilizar o direito e a justiça, elementos 

primordiais em uma sociedade livre e justa e implantar a paz social e a certeza jurídica 

no Estado Democrático de Direito. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,     de                    de         . 

 

 

_________________________________ 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 


